
Portaria nº 1013/2021 - CASA CIVIL

- Revogada pela Portaria nº 1044, de 03-11-2021.

Revoga a Portaria nº 1.018/2020/CASA CIVIL e

designa  a  nova  Comissão  Permanente  de

Recebimento de Materiais  desta  Secretaria  de

Estado da Casa Civil.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,  no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo inciso II do art. 56 da Lei estadual nº 20.491, de 25 de junho de 2019,

RESOLVE:

Art.  1º  Instituir,  no  âmbito  da  Secretaria  de  Estado da  Casa  Civil,  a  Comissão

Permanente de Recebimento de Materiais – CPRM, com as seguintes atribuições:

I)  -  Receber  e  examinar  materiais  ou  bens  permanentes  adquiridos  por  esta

Secretaria,  no  que  concerne  à  quantidade  e  à  qualidade,  em  especial  os  entregues  em

cumprimento a contrato ou instrumento equivalente;

II) - Requerer prévio parecer técnico ao Núcleo de Tecnologia da Informação e o

atestado de qualidade e compatibilidade, com o respectivo edital, que deverão constar como

peças  integrantes  da  documentação  de  recebimento  definitivo  dos  materiais  e  dos

equipamentos de informática;

III) - Solicitar à autoridade competente a requisição de servidor de outra unidade

desta  Secretaria  ou  de  outro  órgão  com  conhecimento  especializado  em  tecnologia  da

informação,  a  fim  de  atuar  em  apoio  à  Comissão,  quando  se  tratar  de  materiais  ou

equipamentos que assim exijam, e

IV) - Expedir termo de recebimento e, em caso de rejeição dos materiais e/ou

equipamentos, proceder à notificação.

Art. 2º Designar , os seguintes servidores para comporem a Comissão Permanente

de Recebimento de Materiais – CPRM:
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NOME CPF Nº CARGO FUNÇÃO

SUZANY HONIARA DE MORAIS
KIRSTEIM

***.120.701-
**

Assistente de Gestão
Administrativa Presidente

RENATO BARBOSA DA SILVA ***.084.611-
** Assessor A3 Membro

RODOLFO NUNES SANCHES ***.632.011-
** Assessor A4 Membro

Art.  3º Revogar a Portaria  nº  1.018/2020/CASA CIVIL,  de 10 de dezembro de

2020, objeto do Processo SEI nº 202000013002024.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALAN FARIAS TAVARES

Secretário de Estado

Documento assinado eletronicamente em 27/10/2021.
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